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Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPr 49.413.800/0001-23
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OE CA PI'IAS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" -gL/2019

PR0cESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC.20í 9.00000408'63

PREGÃO ELETRÔNICO N." 13/2019

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal,

com sede nesta cidade de Campinas-SP, na Praça Voluntários de 32 s/n.., Ponte Preta, inscrita o

CNPJ/MF sob n.o 49.413.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presi-

dente, Sr. Arnaldo Salvefti Palacio Junior, inscrito no CPF n0 '137.938.468-06 e RG no 23.555.Í1'l-9;
pela DiretoÍa Adm. Financeiro, Sra. Janaína de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF no'188.182.318-04 e

RG n" 28.042.303-2 e pelo Diretor Téc. Operacional, Sr. Orlando Marotta Filho, inscrito no CPF no

168.354.018-26 e RG n" 20.031.571-7; A seguir designada simplesmente GERENCIADORA. De outro

lado, a empresa MAYKON JORDAN SIQUEIRA CAMPOS ROSA COMERCIO DE PRODUTOS E

SERVIçOS - ME, doravante designada FORNECEDORA, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Av.

Pedroso da Silveira, 234, Parí, CEP: 03028-050, lnscrita no CNPJ sob n0 28.398.064/0001-01 e inscrição

estadual n0 118.396.068-112, representada neste ato pelo procurador, Sr. Leandro dos Santos Rosa,

brasileiro, casado, vendedor, portador dc RG n0 24.106.053-9 e inscrilo no CPF/MF sob no 273.239.988-
40, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela

autoridade compelente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento

no Decreto Municipal n.o 11.44711994, procedendo ao registro de preço do vencedor do Lote 03, nos
seguintes termos.

I .1 . A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto aquisiçào de Materiais de Limpeza, nos tipos e
especiÍicações técnicas conslantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do
pÍesente Edital, da proposta do FORNECEDOR para o Lote 03 e demais documentos mnslantes do
processo administrativo em epígrafe.

2 _ FORNECEDORES

2.1. Figura como vencedora do Lote 03, e, DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a empresa
MAYKON JORDAN STQUE|RA CAMPOS ROSA COMERCTO DE PRODUToS E SERVTçOS - ME,
inscrita no CNPJ sob o n.0 28.398.064/0001-01, estabelecida na cidade de São Paulo-SP, Avenida
Pedroso da Silveira, 234, Parí, CEP: 03028-050, Telefone (11) 2507-601216032 e e-mail:
vendasparilimp@outlook.com.

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos
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artigo 10, do Decreto Federal no 7
licrtação, pela DETENTORA da Ata.

.89212013, nenhuma concordou em Íornecer preço ofertado, na 1r4

e 32, slno - Bairro Ponte preta - cEp: 13041-700 - cAMPINAS - sp - Fone (19) 3734-6100Praça Voluntários d
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SETEC - Serviços Técnicos Gerais

1 - OBJETO E QUANTIDADES ESTII/ADAS

'1.2. Deverão ser respeitadas lodas as especiÍicaçoes técnicas e as demais condiçóes de fornecimento
conlidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela
fica fazendo parte integrante.
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Autarquia dô Prefeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23

LOTE ()3 IGO BEC 5087279 . "MAYKON JOROAN"

ITÉM DESCRTÇÁO OTOE UNIDADE MARCA
VALOR UiIITÁRIO

OFERTADO
TOTAL

PAPEL TOALHA INTERFOLHA

BRANCO
3.000

cAtxAs coM 8
PACOTES COM

250 FOLHAS
CADA

ITAPEL R$ 25,00 R$ 75.000.00

TOTAL R$ 75.000,00
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3.2. 0s preços Íegistrados permanecerão Íixos e irreajustáveis.

3.3. 0 preço regiskado abrangerá os custos diretos e indiretos deconentes do fomecimento do objeto,
incluindo hibutos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçoes Íiscais e parafiscais, entre outros),
seguros, despesas de administraçã0, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas conelatas.

3.4. Se o preço registrado se tomar superior aos valores praticados no mercado, o ORGÃO
GERENCIADOR adotará as seguinles providências:

3.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classiÍicação no certame, visando à
negociação para a redução de preços e sua adequaçâo ao mercado;

3.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, quando
fruskada a negociação, respeitadas as conkataÉes já celebradas;
3.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociaçã0.

3.5. Não logrando êxito nas negocia@es, o ORGÃO GERENCIADOR cancelará o item objeto do p
negociado.

,y
4 - VALTDADE D0 REGISTRo DE PREÇOS

4.1. Fica declarado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 doze mêses
contados da data de 29 de Janeiro de 2020 , sendo certo que nesse período a empresa MAYKON
JORDAN SIQUEIRA CAMPOS ROSA COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIçOS - ME se obriga a
executar nas estritas condiçôes do edital do pregáo e de seus anexos o(s) objeto(s) aqui discriminado(s).

s - CANCELAMENTO DO REGTSTRo DE PREÇOS

5.1 . O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando

5.1.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
5.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
5.1.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87,
inciso lV, da Lei Federal n." 8.666/93; /
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3 - PREÇOS

3.1. 0s preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:
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5.1.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7o da Lei Federal n.o

10.520t02,
5.1.5. E nos demais itens constantes no Decreto Municipal n.o 11.447194.

6 - CONTRATAÇÔES OeCoRneruTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem â Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as

contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e

nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados náo obriga a Adminishação a fiÍmar as contrataÉes
deconentes da Ata de Registro de Preços, Íicando-lhe facultada à utilização de outros meios,

respeitada a legislaÉo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preÍerência de contratação em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo GESTOR DO CONTRATO será formalizada pela

emissão de nota de empenho, podendo ser solicitado ao licitante vencedor a assinatura do Termo
Contratual, respeitado os quantitativos existentes na Ata de Registro de Preços.

6.2.1. Se, por ocasiáo da Íormalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo

FORNECEDOR para fins de comprovaÉo da regularidade Íiscal ou trabalhista estiver com o prazo de
validade expirado, o GESTOR veriÍicará a situação por meio eletrônico hábil de informaçoes,
certiícando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justiícada.

6.2.2. Se não for possível atualizálas por meio eletrônico hábil de informa@es, o FORNECEDOR será
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úleis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata
o item 6.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência,
sob pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. 0'Sistema Eletrônim de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-San@es", no

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
CEIS', no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente

celebração da contrataÇão, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edilal.
6.2.4. Constitui também condição para a celebraçáo da contratação, caso se trate de sociedade
cooperativa, a indicação de geslor encarregado de represenlála com exclusividade perante o
conhatante.

6.3. A execução do objeto será efetuada mediante expedição. pela SETEC - SERVIÇOS TECNICOS

GERAIS, do "Empenho Prévio" ou através de Termo Contratual.

6.3.1. Caso a FORNECEDOR tencione efetuar a entrega do objeto do presente edital através de Íilial,

esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a mnespondente alteração do

contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual

e a prova de sua regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal.

6.3.1.1. O não alendimento do disposto no item 6.3.1. acima implicará o náo

fiscal/Íatura, até que seja apresentada essa documentaÉo.
amento da nota 4\
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6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as

disposiçoes estabelecidas no Edital e seus Anexos da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às

condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do obieto, à forma de pagamento e

às sançoes para o caso de inadimplemento.

E, lida e achada conforme, a presênte ata segue assinada pelos representantes do ÓnGÃO

GERENCIADOR e pelos representantes do FORNECEDOR com preços registrados nesta Ata, todos

abaixo indicados e identificados.

Campinas, 11 de dezembrrr de 20 19.

óncÂo cenenchDoR: sETEC - sERVIÇos rECNlcos cERAIs

ARNALDO SAL ALACIO JUNIOR

Presidente

(' In
L,.' / I

\ / ,[LL!1

JAI{AINA DE SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Adm. Financeiro
\

FILHO

FoRNECEDOR: MAYKON JORDAN SIQUEIRA CAMPOS ROSA COMERCIO DE PRODUTOS E

Diretor

Testemunhas

x_
LI:ANDR

Cargo: Agente de Sup. Técoico
cPF. 102.092.42841

E-mail : eduardo.rodrigues@selec.sp. gov.br

NTOS ROSÂ

or

izador: Eduardo Silva Rodrigues Maykon: LoonaGestor na de Godoy Gabrielli

Função iente da Diad

,il \, )
Junior

Cargo:Vendas
CPF:007.224.58 8-3í
E-mail: vendasparilimp@outlook. com

t
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SETEC - Serviços Técnicos Gerais

SERV|ÇOS - ME

f
1 3.r

CPF: 257.733.23&69

E-mail: luciana.gabÍielli@setec.sp.gov.br
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TERi,rO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICAçÁO

ORGÂO GERENCIADOR: SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

FORNECEDOR: MAYKON JORDAN SIQUEIRA CAMPOS ROSA COMERCI0 DE PRODUTOS E SERVIÇOS - ME

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" -39/20L9
OBJETO: Aquisiçâo de Materiais de Limpeza, nos tipos e especificaÉes técnicas constantes no Termo de RêfeÍência

(Memorial DescÍitivo) - Anexo I do presente Edital, da proposta do FORNECEDOR para o Lote 03 e dêmais doG.rmentos

constantes do processo administrativo em epígraÍe.

PR0CESSO ADMINISTRATIVO n." SETEC.2019.00000408-63
PREGÃO ELETRÔNICO N," 13/2019

Na qualidade de Gerenciadora da Ata e Fomêcedor, respectivamente, do Termo acima identificâdo, e, cientes do seu

encaminhamenlo ao TRIBUNAL 0E CONTAS DO ESTADO, para fins de instruÉo e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS paÍa acompanhar todos os atos da tramitação processual, até JUlgamento final e sua publicaçâo e, se for o caso

ê de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentâis. exercer o direito da delesa, interpor recursos e o mais
que couber.

0a mesma forma, estamos CIENTES de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no oiário Ofcial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conÍormidade com o aÍtigo 90 da Lei Complementrr Estadual n" 709, de 14 de janeiro de '1993,

precedidos de mensâgem eletrônicá aos interessados.

Campinas, -Ll- de dezernbro de 20 Lg

ORGÃO GERENCIADOR: SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS

ARNALDO SALVE P JUNIOR
Presidente
E-mail institucional: presidencia@setêc.sp. gov.br

E-mail pessoal: amaldosalvetti@yahoo.com.br

E-mail institucional: oriando.marotta@setec.sp. gov.br

E-mail pessoal: o.marottafi Iho@gmail.com

\-. i
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-' 11 i. -1,\l_, z,
JAI{AINA DE SOUZABRITO NOVAES
Diretora Adm. Financeiro
E-marl Institucronâl:.]9,raina.novaes@setec.sp. gov.br
E-mail pessoal: jana_brito@hotmail.com

Di al

FORNECED0R: MAYKON JORDAN SIQUEIRA CAÍrlPOS ROSA.SOMERCIO DE PRODUToS E SERVTçOS. ME

LEANORO DOS

Procurador
OS ROSA

E-mail lgsti{ucional: vendaspanlimp@outlook.com

E-mai[pessoal: vendaspanhmp@oullook.con

"Termo de Ciência e de Notificação, contoÍme comunicado SDG no 27120í5 do Íribunal de Contas do Estado de São Paulo." .(

SETEC - Serviços Técnicos Gerais

(
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SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.4 1 3.800/000 i-23

PRETEITURA MUI{ICIPAL
DE CAMPI}IAS

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLAGOS
Declaração de documentos à disposiçáo do tribunal

GERENCIADORA: SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CNPJ: 49.4'l 3.800/000'1 -23

FORNECEDOR: MAYKON JORDAN SIQUEIRA CAMPOS ROSA COMERCIO DE

PRODUTOSESERVIÇOS-ME
CNPJ: 28.398.064/0001 -01

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 39/20,19
DATA DA ASSINATURA: 1 1 de dezembro de 2019.

VIGÊNCA: 12 (doze) meses, contados a partir de 2910112020.

OBJETO: AquisiÇão de Materiais de Limpeza, nos tipos e especificaçoes técnicas constantes no

Termo de ReÍerência (Memorial Descritivo) - Anexo I do presente Edital, da proposta do

FORNECEDOR para o Lote 03 e demais documentos constantes do processo administrativo em

epígrafe.

PR0CESS0 ADMINISTRATIVO n.' SETEC.2019,00000408-63

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 13/2019

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil).

Declaramos, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitaçã0, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçâo do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Campinas, 1 1 de dezembro de 2019,

RESPONSAVEL:

ARNALDO SALVETTI
Presidente

Praça Votuntários de 32, s/n'- Bairro Svíift CEP: 13041-900 - CAMPINAS - 5P - PÂBX: (19) 3734-6100

IO JUNIOR

www.setec.so.Í:ov.br - iuridicoíâ) setec.so.gov.br

presidência@setec.sp.qov.br


